
PARECER Nº              , DE 2011 

Da COMISSÃO DIRETORA, sobre Ato 

regulamentando as atividades integrantes do 

Programa Senado Jovem Brasileiro, criado pela 

Resolução do Senado nº 42, de 2010 

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA 

I – RELATÓRIO 

A Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010, que cria o 

Programa Senado Jovem Brasileiro no âmbito do Senado Federal, foi 

aprovada em plenário no dia 4 de agosto de 2010, tendo sido promulgada e 

publicada no Diário do Senado Federal no dia 12 e posteriormente publicada 

no Diário Oficial da União no dia 17 do mesmo mês.  

Em síntese, o Programa Senado Jovem Brasileiro é composto de 

duas atividades integradas: o Concurso de Redação do Senado Federal e o 

Projeto Jovem Senador. Para adequado funcionamento do Programa, o art. 22 

da Resolução previu sua regulamentação por Ato, nos seguintes termos: 

Art. 22. As atividades integrantes do Programa Senado Jovem 

Brasileiro serão regulamentadas por ato da Comissão Diretora do 

Senado Federal no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de 

publicação desta Resolução. 

Para cumprir tal desiderato, fui designado relator da matéria, 

durante a 5ª Reunião da Mesa, realizada em 28 de abril de 2011. 

II – ANÁLISE 

A competência da Comissão Diretora para regulamentar o 

Programa Senado Jovem Brasileiro encontra-se, portanto, prevista no art. 22 
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da Resolução nº 42, de 2010, que o instituiu com o objetivo de proporcionar 

aos estudantes conhecimento acerca da estrutura e do funcionamento do 

Poder Legislativo Brasileiro, bem como estimular um relacionamento 

permanente dos jovens cidadãos com o Senado Federal (art. 1º). 

Trata-se de uma feliz iniciativa da Casa, no sentido de propiciar 

maior conhecimento e integração do Legislativo com relevante parcela da 

população, que é a juventude. Para tanto, o Programa vale-se de duas 

iniciativas: o Concurso de Redação e o Projeto Jovem Senador. 

O Concurso de Redação do Senado, que já vem sendo executado 

desde 2008, é um evento coordenado pela Secretaria de Relações Públicas em 

parceria com as Secretarias de Educação dos Estados e do Distrito Federal. 

Após escolha da redação vencedora em cada escola pública, a Secretaria de 

Educação faz a seleção da redação vencedora na respectiva unidade da 

Federação e a remete ao Senado Federal. Aqui, uma comissão julgadora 

escolhe as três primeiras colocadas no Concurso. 

Os finalistas do Concurso de Redação (um de cada Estado e do 

DF) passam a participar, como parte da premiação, da edição anual do Projeto 

Jovem Senador, que deverá ser realizado sempre no mês de novembro. 

O Projeto Jovem Senador estabelece a possibilidade dos 

estudantes funcionarem como parlamentares durante uma legislatura de três 

dias, na qual poderão realizar pronunciamentos e apresentar proposições 

legislativas.  Os projetos aprovados serão encaminhados à Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa na forma de sugestão legislativa 

(art. 102-E do Regimento Interno). 

O Ato que ora estamos propondo visa a disciplinar com maiores 

detalhes o funcionamento do Concurso e do Projeto Jovem Senador. Nesse 

sentido, podemos levantar alguns pontos que consideramos relevantes no 

texto sugerido: 

a) definição clara dos estudantes que poderão participar do 

Concurso de Redação (art. 3º); 

b) previsão de termo de adesão para formalizar a parceria entre o 

Senado Federal e as Secretarias de Educação dos Estados e DF (art. 5º); 
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c) definição das etapas de realização de cada edição do Concurso 

de Redação (art. 7º); 

d) estabelecimento da forma e conteúdo do regulamento anual do 

Concurso, a ser expedido pela Secretaria de Relações Públicas (art. 8º); 

e) limitação do transporte aéreo a ser pago como o deslocamento 

de ida e volta entre o aeroporto mais próximo da residência da pessoa e o 

aeroporto de Brasília (art. 15); 

f) possibilidade de autorização, pelo Primeiro-Secretário, das 

despesas com seguro-saúde para os finalistas e com transporte aéreo, 

hospedagem, alimentação e traslado para o responsável legal de finalista 

menor de 18 anos de idade (art. 16); 

g) garantia do apoio da Secretaria de Polícia do Senado (art. 17); 

h) previsão de substituição do estudante finalista em caso de 

impedimento comprovado de participar do Projeto Jovem Senador (art. 18, 

parágrafo único); 

i) regras de funcionamento do Projeto Jovem Senador (arts. 20 a 

24); 

j) definição de responsabilidades entre os órgãos do Senado 

Federal envolvidos no Programa (arts. 4°, 6°, 8º, 9º, 17 e 25). 

Com isso, acreditamos que estão traçadas as diretrizes para 

realização das atividades do Programa Senado Jovem Brasileiro. Trata-se de 

ideia oportuna, que procura despertar o interesse dos jovens estudantes 

brasileiros para a política, fazendo com que possam propor, discutir e votar 

projetos de lei seguindo as normas – mesmo que adaptadas – do processo 

legislativo. Assim, os jovens poderão desfrutar um pouco da experiência 

legislativa e compreender o trabalho que realizamos no Senado Federal. 

III - VOTO 

 

Pelo exposto, apresentamos a seguir o Ato da Comissão Diretora 

que “regulamenta a Resolução nº 42, de 2010, que cria o Programa Senado 

Jovem Brasileiro no âmbito do Senado Federal”.  
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ATO DA COMISSÃO DIRETORA Nº          , DE 2011 

Regulamenta a Resolução nº 42, de 2010, que cria o 

Programa Senado Jovem Brasileiro no âmbito do 

Senado Federal. 

A COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, no uso 

de suas atribuições regimentais e regulamentares, RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º O Programa Senado Jovem Brasileiro, criado por 

intermédio da Resolução nº 42, de 12 de agosto de 2010, é regulamentado por 

este Ato e tem como objetivos: 

I – proporcionar aos estudantes conhecimento acerca da estrutura 

e do funcionamento do Poder Legislativo Brasileiro; e 

II – estimular relacionamento permanente dos jovens cidadãos 

com o Senado Federal. 

Art. 2º De modo a atender aos objetivos descritos no art. 1º, o 

Programa Senado Jovem Brasileiro é integrado pelas seguintes atividades, que 

devem funcionar de forma articulada: 

I – Concurso de Redação do Senado Federal; e 

II – Projeto Jovem Senador. 

Parágrafo único. A articulação de que trata o caput viabiliza-se, 

entre outras medidas, pela participação dos finalistas do Concurso de Redação 

classificados em primeiro lugar em cada uma das unidades da Federação, na 

edição anual do Projeto Jovem Senador, na forma do disposto no art. 18. 

CAPÍTULO II 
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DO CONCURSO DE REDAÇÃO DO SENADO FEDERAL 

Art. 3º Poderão participar do Concurso de Redação do Senado 

Federal, a ser realizado anualmente, estudantes de dezesseis a dezenove anos 

de idade, regularmente matriculados em um dos dois últimos anos do ensino 

médio de escolas públicas estaduais das vinte e sete unidades da Federação, 

cujas Secretarias de Educação formalizarem parceria com o Senado Federal 

para realização do Concurso. 

§ 1º Somente poderão participar do Concurso de Redação os 

estudantes de dezesseis a dezenove anos, considerando-se a idade na data de 

envio das redações ao Senado Federal pelas Secretarias de Educação, na 

forma do regulamento e cronograma de que tratam o art. 8º. 

§ 2º Poderão participar do Concurso de Redação, atendidas as 

condições previstas no caput, os estudantes da educação profissional técnica 

de nível médio de que trata o inciso I do art. 36-B da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996. 

§ 3º As etapas do Concurso de Redação do Senado Federal 

deverão desenvolver-se no decorrer do ano de modo que a premiação ocorra 

no mês de novembro. 

Art. 4º Todas as edições do Concurso de Redação serão 

planejadas, coordenadas, executadas e avaliadas pela Secretaria de Relações 

Públicas do Senado Federal. 

Art. 5º A parceria entre a Secretaria de Educação de cada 

unidade da Federação e o Senado Federal, prevista no art. 3º, será formalizada 

mediante Termo de Adesão firmado pelo respectivo Secretário de Educação, 

com validade de um ano e renovação automática, salvo manifestação em 

contrário. 

§ 1º Caberá ao Secretário de Educação indicar coordenador e 

respectivo substituto para organizar e realizar o processo de seleção do 

Concurso de Redação na respectiva unidade da Federação, de acordo com o 

disposto no Termo de Adesão. 

§ 2º Em data a ser estipulada pela Secretaria de Relações 

Públicas do Senado Federal, deverá ser realizada, em Brasília, reunião de 
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preparação e organização de cada edição anual do Concurso de Redação, com 

a presença do coordenador de cada unidade da Federação. 

Art. 6º Caberá à Secretaria-Geral da Mesa e à Secretaria de 

Relações Públicas a escolha do tema de cada edição do Concurso de Redação, 

que terá como objeto assunto relacionado aos tópicos civismo e patriotismo e 

que convide à reflexão sobre o exercício da cidadania. 

§ 1º O tema para o ano subsequente deverá ser anunciado na 

cerimônia de premiação de cada edição do Concurso de Redação. 

§ 2º A divulgação de cada edição do Concurso de Redação 

deverá explicitar o tema e os objetivos geral e específicos a serem atendidos 

pela reflexão proposta. 

Art. 7º A realização de cada edição do Concurso de Redação será 

desdobrada, pelo menos, nas seguintes etapas: 

I – seleção da redação vencedora em cada escola; 

II – inscrição, pela escola, da redação selecionada junto à 

Secretaria de Educação; 

III – seleção e envio da redação vencedora na unidade da 

Federação ao Senado Federal pela Secretaria de Educação; e 

IV – escolha das redações classificadas em primeiro, segundo e 

terceiro lugares no Concurso pela comissão julgadora do Senado Federal. 

Parágrafo único. A Secretaria de Relações Públicas do Senado 

Federal, atendendo às necessidades da realização do Concurso de Redação e 

ouvidos os órgãos envolvidos, deverá especificar em regulamento as 

atividades em que essas etapas se desenvolvem, designando o responsável por 

elas e o seu respectivo prazo de execução. 

Art. 8º A Secretaria de Relações Públicas do Senado Federal 

deverá elaborar, em conformidade com a Resolução nº 42, de 2010, e com 

este Ato, um regulamento a cada edição do Concurso de Redação, de forma a 

dar publicidade às normas que o regem. 
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Parágrafo único. O regulamento deverá conter, pelo menos, as 

seguintes informações: 

I – objetivos geral e específicos da edição do Concurso; 

II – público-alvo do Concurso e condições de participação; 

III – tema e modalidade de redação; 

IV – etapas do Concurso e responsabilidade por sua execução; 

V – período e procedimentos de inscrição; 

VI – cronograma de atividades do Concurso, indicando-se, em 

especial, a data limite para postagem das redações pelas Secretarias de 

Educação; 

VII – critérios de avaliação; 

VIII – cerimônia de premiação e prêmios a serem concedidos; e 

IX – formas de divulgação do Concurso e da redação vencedora. 

Art. 9º O Senado Federal constituirá comissão julgadora formada 

por cinco servidores efetivos, provenientes dos seguintes órgãos: 

I – dois servidores da Consultoria Legislativa (CONLEG); 

II – dois servidores do Instituto Legislativo Brasileiro (ILB); e 

III – um servidor da Secretaria-Geral da Mesa (SGM). 

§ 1º A critério do Senado Federal, o Conselho de Secretários de 

Educação (CONSED) poderá participar da comissão julgadora de que trata o 

caput mediante a indicação de um representante. 

§ 2º A critério do Senado Federal, representantes de outras 

instituições que se tornem parceiras na organização do Concurso de Redação 

também poderão integrar a comissão julgadora. 
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§ 3º O convite para participação na comissão julgadora, de que 

tratam os §§ 1º e 2º, será formulado ao CONSED e a outras instituições 

mediante ofício subscrito pelo Primeiro-Secretário do Senado Federal. 

§ 4º As indicações para participação na comissão julgadora 

deverão ser feitas até a sua constituição, sendo a data prevista para esse ato 

informada no ofício de que trata o § 3º deste artigo. 

Art. 10. Só serão validadas as redações enviadas à comissão 

organizadora do Concurso de Redação que tiverem sido legitimamente 

escolhidas e encaminhadas pelas Secretarias de Educação das unidades da 

Federação de origem. 

Art. 11. Só será validada a redação comprovadamente postada no 

prazo disposto no regulamento previsto no art. 8º. 

Art. 12. A cerimônia de premiação, da qual os estudantes 

finalistas participarão, será realizada na sede do Senado Federal, em Brasília- 

DF. 

Parágrafo único. A premiação a que se refere o caput será 

especificada no regulamento previsto no art. 8º. 

Art. 13. O Senado Federal será responsável pela ampla 

divulgação de todas as etapas de realização do certame. 

Art. 14. Os procedimentos administrativos necessários à 

realização do Concurso de Redação deverão garantir o cumprimento dos 

prazos previstos no regulamento de que trata o art. 8º. 

Art. 15. O transporte aéreo a que se referem a Resolução do 

Senado Federal nº 42, de 2010, e este Ato abrange o deslocamento de ida e 

volta entre o aeroporto mais próximo da residência da pessoa e o aeroporto de 

Brasília. 

Art. 16. O Primeiro-Secretário do Senado Federal poderá 

autorizar: 

I – seguro-saúde, para os finalistas, durante a viagem e no 

período de estada em Brasília; 
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II – transporte aéreo, hospedagem, alimentação e traslado, em 

Brasília, para o acompanhante que for responsável legal de finalista menor de 

18 anos de idade. 

Art. 17. As atividades do Concurso de Redação contarão com o 

apoio da Secretaria de Polícia do Senado Federal. 

CAPÍTULO III 

DO PROJETO JOVEM SENADOR 

Art. 18. Os finalistas do Concurso de Redação participarão, 

como parte da premiação, da edição anual do Projeto Jovem Senador, 

representando a unidade da Federação onde venceram o processo de seleção. 

Parágrafo único. O finalista do Concurso de Redação, em caso 

de impedimento comprovado de participar da edição anual do Projeto Jovem 

Senador, poderá ser substituído, para esse efeito, pelo segundo colocado ou, 

no impedimento deste, pelo terceiro colocado no processo de seleção da 

respectiva unidade da Federação. 

Art. 19. O Projeto Jovem Senador, de periodicidade anual, será 

realizado no mês de novembro, coincidindo, obrigatoriamente, com a data de 

premiação do Concurso de Redação do Senado Federal. 

Art. 20. No âmbito do Projeto Jovem Senador, caberá aos 

estudantes, devidamente orientados, a elaboração de proposições legislativas e 

de pronunciamentos que serão apresentados em sessões simuladas, 

preferencialmente, no plenário do Senado Federal. 

Parágrafo único. Observar-se-ão, no decorrer dos trabalhos do 

Projeto Jovem Senador, tanto quanto possível, os procedimentos regimentais 

relativos ao trâmite das proposições, inclusive quanto a sua iniciativa, 

publicação, discussão e votação em plenário e expedição de autógrafos, nos 

quais estará consignado o nome do autor do projeto de lei aprovado. 

Art. 21. Os trabalhos do Projeto Jovem Senador serão dirigidos 

por uma Mesa eleita pelos Jovens Senadores e Senadoras, composta por 

Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário. 
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Art. 22. A legislatura terá a duração de três dias, iniciando-se 

com a posse dos Jovens Senadores e Senadoras e a eleição da Mesa e 

findando-se com a redação dos autógrafos dos projetos aprovados na Ordem 

do Dia e sua consequente publicação no Diário do Senado Federal, atendidas 

as normas da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Parágrafo único. Terá o tratamento de sugestão legislativa, 

prevista no inciso I do art. 102-E do Regimento Interno do Senado Federal, a 

proposição legislativa devidamente aprovada e publicada nos termos dos arts. 

18 e 20 da Resolução do Senado Federal nº 42, de 2010. 

Art. 23. As proposições legislativas aprovadas e publicadas no 

Diário do Senado Federal serão divulgadas no Portal e nos demais veículos de 

comunicação do Senado Federal. 

Art. 24. O plenário do Senado Federal poderá ser aberto aos fins 

de semana para o desenvolvimento das atividades vinculadas ao Projeto 

Jovem Senador. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25. A Secretaria-Geral da Mesa e a Secretaria de Relações 

Públicas tomarão as providências necessárias, inclusive as soluções dos casos 

omissos, para o planejamento, organização e implementação do Programa 

Senado Jovem Brasileiro. 

Parágrafo único. Caberá à Diretoria-Geral o apoio técnico e 

logístico necessário à execução das atribuições previstas no caput. 

Art. 26. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 

 


